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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001919729

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

CAIXA-ARQUIVO: A1.8

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação para ciência dos promotores em 12/11/01. Arquivado em 01/04/2002.

LEI QUE CONTRARIA DISPOSIÇÕES DO ECA. OFENSA AO SISTEMA DE COMPETÊNCIAS CONCORRENTE E SUPLEMENTAR DOS ARTIGOS 24, XV E 30, II, DA CF. POSSIBILIDADE DE CONTROLE ABSTRATO. PRECEDENTE DESTA CORTE. É INCONSTITUCIONAL A LEI MUNICIPAL QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DO ECA, POR OFENSA AO SISTEMA DE COMPETÊNCIAS CONCORRENTE E SUPLEMANTAR DOS ARTIGOS 24, XV E 30, II, DA CF. CABÍVEL O CONTROLE ABSTRATO DE NORMA MUNICIPAL POR CONFRONTO COM A LEI FEDERAL, QUANDO HOUVER VIOLAÇÃO DO SISTEMA DE COMPETÊNCIAS REGULADO NA CF, POR OFENSA AO ART. 8º DA CE. PRECEDENTES DESTA CORTE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por unanimidade, julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade das Lei nº 13/94, parte final do art. 23 e do art. 24, vencidos os Des. Milton, Nélson e Manssour, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

